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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 45 de 2025, em situação assim descrita:

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio  com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos.

Inicialmente, importa destacar que a prestação de serviços de saúde, “direito de todos e dever do Estado” (CR, art. 196) é organizada por meio do Sistema Único de Saúde (CR, art. 198), como uma rede regionalizada e hierarquizada de ações e de serviços, observadas as disposições da Lei nº 8.080/1990. 

A Lei Federal nº 8.0801, de 19 de setembro de 1990, por sua vez, dispõe acerca das condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, dentre outras providências, autoriza que os entes federativos firmem convênios afetos à área da saúde: 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

(...) XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos à saúde, saneamento e meio ambiente; 

[...] Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. Parágrafo único. 

A participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público. 

A Lei Orgânica do Município de Três Passos assim dispõe: 

Art. 4º- Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

[...] 

XVI - prestar assistência médico-hospitalar de pronto socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio com instalações públicas ou particulares idôneas; 

Art. 6º Ao Município é facultado convencionar com o Estado, a União ou com entidades particulares a prestação de serviços de sua competência privativa, quando lhe faltarem recursos técnicos ou financeiros para a execução do serviço em padrões adequados ou quando houver mútuo interesse para a celebração do convênio.

[...] 

Portanto, no caso em tela, é possível a operacionalização através de “Convênio”, com fundamento na Lei Federal 14.133/21 (art. 184). Vale dizer que este instrumento somente poderá ser utilizado quando o Município firmar convênio com outros entes da Federação ou ainda com entidades filantrópicas para o atendimento à saúde da população de forma complementar, nos termos dos arts. 84 e 84-A, ambos da Lei nº 13.019, de 2014.

Por outo lado, no caso de subvenção social, necessária autorização legislativa, nos termos do art. 26, da Lei Complementar nº 101/2000, que prevê o seguinte: 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 

Neste sentido, a recomendação é que a Administração estabeleça no texto da proposição as informações básicas da relação a ser estabelecida com a organização da sociedade civil, notadamente o valor e a forma do repasse, se parcelado ou não, a finalidade em que os valores devem ser aplicados, o instrumento pelo qual a relação será estabelecida, o prazo do instrumento e sua possível prorrogação, bem como a necessidade de prestação de contas do recurso recebido, nos termos da legislação municipal pertinente. 


Posteriormente a assinatura do referido convênio o prefeito dará ciência imediata a Câmara municipal, conforme determina o art. 87, XXXII da Lei Orgânica Municipal: 
Art. 87 Compete privativamente ao Prefeito:

(...)

XXXII - dar ciência imediata à Câmara Municipal da assinatura de convênios firmados.
Em seguida, ao Poder Legislativo cabe a fiscalização da correta celebração do instrumento e aplicação dos recursos. 

Verifica-se que haverá aumento de valores do repasse previamente estabelecido pela Lei Municipal nº 6.020, de 12 de dezembro de 2023, que altera a Lei Municipal nº 5.815, de 13 de outubro de 2022. Dessa forma deverá haver nova alteração da Lei  5.815, de 13 de outubro de 2022 que ainda está vigente ou a revogação da mesma. 

Conforme determina a Cláusula IV do convênio o prazo de vigência do convênio é de 5 anos. Desta forma, o aumento de despesa em comento apresenta todos os requisitos que o tornam uma despesa corrente de caráter continuado e, portanto, é necessária a apresentação do impacto orçamentário e financeiro para a aprovação do PL em questão, de acordo com o que determina o art. 16 e o art. 17 da LRF:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:        (Vide ADI 6357)

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.        (Vide ADI 6357)

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.     (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.        (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

Por fim, a autorização do repasse dar-se-á após a aprovação da lei, não havendo respaldo legal para que o repasse tenha efeitos retroagidos. Nesse sentido, é possível que o Executivo aumente o valor repassado nos primeiros meses para que compense eventuais períodos que ficaram descobertos, no entanto, a retração dos efeitos não é considerada viável juridicamente. 

Diante do exposto, tem-se que o PL em análise está adequado quanto à iniciativa e ao conteúdo normativo. Entretanto, no aspecto orçamentário, deverá haver a apresentação da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, nos termos do art. 17 da LRF; o que se recomenda como condição para prosseguir seu trâmite legislativo, além de atender as demais recomendações constantes na presente orientação técnica. 

Três Passos, 27 de março de 2025. 
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Cristina Käfer
OAB/RS 86.351
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